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JUSTIÇA FEDERAL

Tribunal Regional Federal da 1a Região
PCTT: 004,01.001

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N,
0064/2013 DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
EMERGENCIAIS DE ENGENHARIA PARA
PROTEÇÃO DOS ELEMENTOS ESTRUTURAIS
EXISTENTES NA CONSTRUÇÃO DA NOVA
SEDE DO TRF 1a REGIÃO - BRASÍLIA-DF, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1a REGIÃO, E A CONSTRUTORA
LDN LTDA.

Aos dias do mês de fevereiro de 2014, as partes abaixo
presente termo aditivo, com observação ao constante no

TRF e corn fundamento no art 65, inciso II, "c".
qualificadas celebram o
Processo Administrativo 9960/2013
e § 8a, da Lei n. 8.666/93; mediante as seguintes cláusulas e condições

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO, inscrito no
CNPJ/MF 03.658.507/0001-25, com sede no SAU/SUL, Quadra 02,
Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores, Brasília-DF, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu
diretor-geral da Secretaria, ROBERTO ELIAS CAVALCANTE,
brasileiro, CPF 187.214.781-04, RG 542.203 SSP/GO, residente e
domiciliado nesta Capital.

CONSTRUTORA LDN LTDA, inscrita no CNPJ/MF
24,916.280/0001-40, sediada no SEPN Quadra 504, Bloco C, n° 31,
Loja 60, Brasília/DF, CEP: 70.730-523, tel/fax: 61-3326-8882,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
seu procurador, LUIZ CARLOS BOTELHO FERREIRA, brasileiro,
CPF 019.570.581-53, RG 076.992 - SSP/DF, residente e domiciliado
nesta Capital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto deste termo aditivo consiste em:

1.1.1. Alterar a Cláusula Décima Terceira - Da Dotação Orçamentaria - do
contrato em epígrafe, objetivando a inclusão de nota de empenho para
assegurar a execução da despesa do contrato.

1.1.2. Substituir o cronograma físico-financeiro do Anexo II ao Contrato, em
razão de pequenas variações financeiras em suas etapas, ocasionadas
pelos ajustes necessários à criação do cronograma executivo/operacional.
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2. DAS ALTERAÇÕES

2.1. Pelo presente termo aditivo, a Cláusula Décima Terceira do Contrato n, 0064/2013
passa a vigorar com a seguinte redação:

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

13.1. A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta dos
recursos orçamentários consignados no Programa de Trabalho
021 2205691 1RV5664 e E/emento de Despesa 449051.

13.2. Foram emitidas as Notas de Empenho 2013NE801258 e
2014NE800047, nos valores respectivos de R$ 3.724.525,64 (três
milhões setecentos e vinte e quatro mil quinhentos e vinte e cinco
reais e sessenta e quatro centavos) e R$ 27.861.966,46 (vinte e sete
milhões, oitocentos e sessenta e um mil, novecentos e sessenta e
seis reais e quarenta e seis centavos), totalizando R$ 31.586.492,10
(trinta e um milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e
noventa e dois reais e dez centavos), para atender as despesas
oriundas desta contratação.

2.2. Por este instrumento, o Cronograma Físico-Financeiro do Anexo II do Contrato n.
0064/201 3 passa a vigorar com as disposições do anexo deste Termo Aditivo.

3. DA VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO

3. 1 , Este instrumento entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

4. DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas do Contrato n.0064/2013.

5. DA PUBLICAÇÃO

5.1, O presente instrumento será publicado em forma de extrato, no D.O.U, em
conformidade com o disposto no Parágrafo Único do art. 61 da Lei 8.666/1993.

E por estarem de acordo com as disposições contidas neste Termo
Aditivo, as partes o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Brasília, ^Q de fevereiro de 2014.

- LfJ«-
ROBERTO ELIAS CAVALCANTE

Diretor-Geral da Secretaria do TRF 1a Região

- ' 2 < & - < ^ -JUIZ CARITOS BOTELtfOFERREIRA
Procurador da Construtora LDN Lida.
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ANEXO AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 0064/2013
(ANEXO II AO CONTRATO N. 0064/2013)

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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ŜS**»

2,51%

VALOR (R*) j 6m«MM j
| 1 HES

RS 2.344.10 1,92

RS 1.385,614,70

RS 2.164-285,38

R* 258.365,71

ftS, S7S.36I.05

RS 14.046.530,60

R* 1.591.691,51

RS 1,157.303,17

8$ 25-520.113,56

RS 3t,S86.49:M>*

j 16,7%

i 19G.683.6S

.

16,?%

»?,602,4S

-

2B,B"W>
«»,»},«>

2 MÊS

t«,7<«,

»80.S8J,6S

16,7%

397,60Z.«

IO,»1*

4JÍ8S7.08

|

813%

ao.isi,w

o^m
-

jgj*
i SK.488,67

8,O*

0,0%

:.,...
xtgm

J45.»1,<O

9,49%

B* 3-.4íí,MM>0

R* 2.99«.IBi,9b

R» I.99B.»»1,9S

6,?"»(

li,9M,«

3!O,0«>

175,672,21

IS,»1*

2.156.769,18

10,0<*>

K9,16a,lS

15,tt*>

i«.S95,48

K,»1*
96.294,64

.

K,6't%
«f 3.9")B,5S1,8S

RS 1.949.O08.86

R» ?.947,i90»8t

3HÊS

16,í«*

JOO.ÓSS.»

4 MÊS

Ifi,?1»*

S90,88S,6S

IS,?1*

SW.602,45

13,7%S.

»6.«7,69

-

-

SfiyO^

175,672,21

J2,0>»i
3.101. ÍJ6,7_Jj

-

zoro%
M8.S»,30

-

2S,0<«>

2«9.I2S,79

«.S**!

80.518,69

JS,W%
RS 5.0*9,987,51

K» 6.350.369,55

R$ M,197.S60^6

t6,7>*

3W.S02.45

-

12^<Wi

ZM.5SS,6?

2O,O*>

lTS,67t21

2S,0"K>

5.SÍ4,«a,6S

ao.o*»!
477.480,45

3O,0«j

S47.190,«S

t2,S<&

8fl.5M.69

ja.19%
ít S.663,816,?3

Rt ?.Ol0.tOS.9S

RS Zl.asr.66%32

S MÊS

16,7%
Í90.6SÍ.6S

I6,/"*fe
J9T.»Z,«

12,5"%

270.SÍS.67

.

-

30,0%

2W.SOS.32

2S,O<*!

J.524,1Í2^S

_______ 3»,0i»«!

477.4Sa,4S

-

zs.o*
289.MS.79

-

13,5%

«).Mg,e9

22.J1K
Sf S,693,787,sr

•fel 7,O47.I01^>»

R» 3fl.2S«.8«7 â
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